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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2024  

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 037/2024  
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

LICITAÇÃO MISTA COM ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP  

 

A Prefeitura Municipal de Unaí-MG, situada à Praça JK, s/nº torna público para conhecimento 

dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma  ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021, Decreto Municipal nº 6.924 de 20 de março de 2023 e as exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

 

DATAS/HORÁRIOS: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: à partir de 13/03/2024 – 19h 

ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 26/03/2024 – 09h 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 26/03/2024 – 09h10 

A SESSÃO SERÁ NA PLATAFORMA DE LICITAÇÕES: www.bnc.org.br 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E  EDITAL Portal: B N C  –  Bolsa Nacional de 

Compras www.bnc.org.br ou pelo site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  

Endereço: Praça JK S/N Centro Unaí-MG Fone (38) 3677-9010 Ramal  9016 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília /DF 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação da Pregoeira em contrário. 

 

 

 

http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A Prefeitura Municipal de Unaí, através da Pregoeira Andreia Tavares da Silva, designada 

pela Portaria nº 6.202 de 10 de abril de 2023, torna público para conhecimento dos interessados  

que na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item. 

1.2 Esse Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 

conduzidos por servidor da Prefeitura, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica 

da Bolsa de Licitações, no endereço www.bnc.org.br. 

1.3. Caso não seja possível finalizar a etapa de lances no dia 26/03/2024, a continuação dos 

trabalhos será programada em dias posteriores, a serem reprogramados até a finalização dos 

lances, seguido da declaração do vencedor de cada item.  

1.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação da Pregoeira em contrário. 
                     

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui o objeto da presente licitação o registro de preços para aquisição de material 

esportivo em atendimento a necessidade desta municipalidade, pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. Integram este Edital todos os seus Anexos. 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1.Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e habilitadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de 

Compras – BNC. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

caso permitida sua participação, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar Federal nº 

123, de 2006. 

 

http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/
http://www.bnc.org.br./
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3.5. A participação na licitação importa total e irrestrita observância dos proponentes às 

condições deste Edital, observando que não poderão concorrer, direta ou indiretamente, ou 

desta licitação: 

3.6. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

3.7. é vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio ou grupo de              empresas;1 

 

3.8. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

 

3.9. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
 
3.10. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

3.11. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
 

3.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da ata agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

3.13.  O impedimento de que trata o item 3.9. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

 

3.14.Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso 

de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade 

da administração publica direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou 

                                                      
1 Resolve-se por vedar a participação de empresas em Consórcio ou grupo de empresas, posto que, o objeto a ser licitado não envolve questões de 
alta complexidade, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 

http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/
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que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS 

4.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação  direta ou através de 

empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

4.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC - Bolsa 

Nacional de Compras. 

4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à BNC a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema ele         trônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico.  

4.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a    sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda     

que por terceiros; 

4.8. O licitante deverá estar credenciado de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas; 

4.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 

de uma empresa associada ou pelo telefone: (42) 3026-4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras 

ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 
 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1.O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/
mailto:contato@bnc.org.br.
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b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h)   declarar o vencedor; 

i)  receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j)  elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a  contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta e os documentos de habilitação exigidos neste edital , ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

6.3. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou MEI deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou  de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta                   e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para  acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/


                      

PREFEITURA DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

 
Praça JK s/nº - Centro – Unaí - Minas Gerais, CEP: 38.610-029 – Fone: (38) 3677-9610 

site: www.prefeituraunai.mg.gov.br 

 

Página 6 de 59  
 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. A proposta deverá ser apresentada conforme Modelo de Proposta de Preços “Inicial e Final” 

(Anexo II), em uma via, datilografada ou processada em computador, não podendo ser 

manuscrita, com identificação do proponente, nº. do CNPJ, endereço, telefone e assinada pelo 

seu representante, devidamente identificado e qualificado ou em modelo próprio em que conste: 

7.2. Descrição do objeto licitado, conforme especificação constante no (Anexo I) deste Edital; 

7.3. Indicação dos preços unitário e total da proposta, expressos em numeral, em moeda 

corrente, com duas casas decimais; 

7.4. A licitante poderá apresentar proposta comercial referente aos itens que for(em) de seu 

interesse; 

7.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 

7.6. O preço deverá ser cotado considerando-se a execução do objeto licitado no Município de 

Unaí, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas, motorista, tributos, fretes, ônus 

previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios. 

7.7. O prazo para início de execução do objeto deverá ser a partir da Ordem de Serviço expedida 

pela Assessoria de Comunicação. 

7.8.Os quantitativos informados neste Edital são estimativos, sendo que, para atender a seus 

interesses, A Prefeitura de Unaí reserva-se o direito de alterá-los, sem que isto implique 

alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 

Federal n. o 14.133/21.  

7.9. Os preços ajustados poderão ser revistos para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma prevista no art. 133, inciso I da Lei Federal nº. 14.133/21. 

7.10.A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data da sessão pública do Pregão. 

7.11. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no 

ato da entrega de sua proposta comercial. 

7.12. O licitante poderá apresentar proposta somente para os itens em que declarou ter condições de 

atendimento, podendo ser penalizado, conforme Art. 156 da Lei 14.133/21 caso a informação contida no 

anexo seja inverídica.  

7.13. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto após a etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer  alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;   

7.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;  

http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/
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7.15. Os licitantes, deverão ficar atentos aos descritivos dos itens conforme especificado no 

Anexo I do Edital, podendo haver divergência entre o Termo de Referência e o referido item na 

plataforma, pois o descritivo dos na plataforma poderá ser descrito suscintamente; 

7.16.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a         adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,  inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E               

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Anexo I do Edital. 

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.3.1. A proposta que refere-se o item anterior, trata-se da proposta preenchida na própria 

plataforma, ou seja, somente os valores, essa não poderá conter identificação do participante. 

Logo aquela anexada na plataforma antes dos lances, conforme Anexo II e que só teremos 

acesso posterior à disputa, deverá conter todos os dados citados no título anterior, bem como a 

proposta realinhada daquele vencedor pós disputa. 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

8.8.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/
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8.8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.8.4. O intervalo entre lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 

objeto licitado, quando a pregoeira definir uma margem de lance para esse  lote. 

8.8.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogação limitada. 

8.8.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de (10) dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.8.7. Encerrada a fase competitiva, poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 

melhor preço.  

8.8.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.8.10. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do  Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.8.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

8.8.12. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste  Edital e 

seus anexos. 

8.8.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.8.14. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto na Lei nº 14.133 de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: no país; por empresas brasileiras; por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no país; por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.8.15. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema     eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

8.8.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
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neste Edital. 

8.8.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada  pelos 

demais licitantes. 

8.8.18. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)   horas ou 

mais a critério da pregoeira, sob pena de desclassificação em caso do não atendimento ao 

solicitado, que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação  realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessário à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.8.19. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada                       em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado   ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização       de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, (24) vinte e quatro        horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; a Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar 

documento digital complementar, via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da   proposta. 

9.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira, por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

9.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do serviço ofertado, além de outras informações pertinentes, sem 

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/
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9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9.10. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta  ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.11.Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a  consulta aos seguintes cadastros.  

10.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União  

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

10.3.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que  prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade  administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio  de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.  

10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das       empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de  

fornecimento similares, dentre outros. 

10.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação. 

10.7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/
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disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e- mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

10.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto    aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.12. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos   deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

11.  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.1. No caso de empresa individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.2. Em se trantando de Microempreendedor Individual – MEI Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.3. No caso Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrato na Junta 

Comercial, da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

11.4.  Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão 

competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores; 

11.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

11.6. Em se tratando de alteração consolidada, esta deverá conter todas as cláusulas       atribuídas por 

lei, em vigor, neste caso não será necessária a apresentação do primeiro contrato social. 

a) Se a alteração consolidada se encontrar desatualizada, o interessado deverá juntar                além desta, as 

modificações posteriores. 

http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/
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b) Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser 

apresentadas pelo licitante. 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido  pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

12. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

a) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Comprovante de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

c) Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal 

ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante, através de Certidão Negativa ou Positiva 

com efeito Negativa. 

d) Certificados de regularidade de situação perante o FGTS demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos  sociais instituídos por lei; 

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de (CNDT) 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Anexo 

III); 

g) Declaração de que a empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição 

Federal, conforme modelo. (Anexo IV); 

h) Declaração que não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as 

penas cabíveis (AnexoV); 

i) Declaração de Responsabilidade, conforme modelo (Anexo VI). 

12.2. As declarações acima poderão ser  realizadas em somente uma declaração unificada. 

 
 

13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

13.1.  Certidão Negativa de efeitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da do 

licitante, datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão; 
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14. DA VALIDADE DOS DOCUMENTOS 

14.1.  Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 

documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 dias. 

14.2. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no  curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

atendimento. 

14.3. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 

sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 

habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela pregoeira. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

15.2. A ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 

15.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

15.4. A existência de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

15.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

proposta pelo primeiro classificado. 

 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de (2) 

duas horas ou mais caso necessite, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e 

deverá conter os seguintes elementos:  

http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/
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16.1.1.ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as  demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal; 

16.1.2.conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

16.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à      Contratada, se for o caso; 

16.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como especificação dos 

serviços vinculam a Contratada; 

16.2.2.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e o valor 

global em algarismos e por extenso; 

16.2.3.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão  os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos; 

16.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação; 

16.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo  considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante; 

16.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

17. DOS RECURSOS 

17.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de habilitação da  licitante, se for o caso, será 

concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema. 

17.2.Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

17.2.1.Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

17.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

17.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
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apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, www.bnc.org.br. ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, www.bnc.org.br. em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

17.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 
 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores  à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão  pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 
 

19.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por 

ato da Autoridade Superior, caso não haja interposição de recurso, ou, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

19.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 
 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

20.1. Compete à Contratante: 

20.2. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

22.1.2 Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 

http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/
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20.2.1. Compete à Contratada: 

20.2.2. Efetuar a entrega dos materiais, de acordo com as condições e prazos propostos e 

demais especificações do Anexo I deste edital; 

20.2.3. Substituir, obrigatoriamente, o bem que não atender as exigências de qualidade para 

utilização; 

20.2.4. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições  de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato; 

20.2.5. Substituir, obrigatoriamente, o bem que não atender as exigências de qualidade para 

utilizar. 
 

21. DO PAGAMENTO 

21.1.  O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta 

corrente indicada pelo licitante(s) vencedor (es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos 

contados da apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável 

pelo recebimento do(a) Sigla do Órgão. A contratante           somente pagará a contratada pelos produtos 

que realmente forem pedidos e entregues. 

21.2. - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

21.3. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 

contratado, o prazo previsto no item 21.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 

reapresentação. 
 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2.  apresentar documentação falsa; 

22.1.3.  deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.4.  ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.5.  não mantiver a proposta; 

22.1.6.  cometer fraude fiscal; 

22.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
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injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio       entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

22.4.3. Impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente,  pelo prazo de até três anos; 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de no 

mínimo 3 (três) anos; 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática      de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como   ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

25.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade  administrativa.  

25.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

25.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

25.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

25.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a         gravidade 
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da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

25.13. A Pregoeira no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissão e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 

não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 

licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, quando poderá ser solicitada a 

apresentação de amostras e/ou documentos, se for o caso. 

25.14. As decisões da Pregoeira serão publicadas nos sites desta prefeitura Municipal e  

www.bnc.org.br, quando for o caso. 

25.15. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que diciplinam a matéria. 

25.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidades na aplicação 

da lei ou solicitar esclarecimento sobe seus termos em até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame. 

23.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, www.bnc.org.br pelo e-mail 

cpl@prefeituraunai.mg.gov.br, ou por petição dirigida e protocolada no endereço Praça JK S/N 

Centro Unaí/MG CEP: 38.610-029.  

23.3.Caberá à Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação, limitado ao último dia úteil anterior a data de abertura do certame. 

23.4. Acolhida a impugnação, se for o caso, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

23.5. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias    úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 
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24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, à Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

24.5.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 

expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, todos os seus anexos. 
 

 

Unaí, 12 de março de 2024. 

 

Marcelo Lepesqueur Torres 

Assessor Municipal de Compras e Licitações 
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ANEXO I 

 

 

DAS ESPECIFICAÇÕES 

 

 
Termo de Referência disponível para download no site da Prefeitura Municipal de Unaí/MG e 

juntamente com o edital nos anexos da plataforma BNC.  

www.bnc.org.br  ou pelo site: www.prefeituraunai.mg.gov.br 

 

 

 

 

 

 Valores em R$ 

Item QNT UN Descrição Unitário Total 

01 50 PAR ANTENA PARA VOLEIBOL  152,12 7.606,00 

02 50 UN 

APITO PARA ARBITRAGEM 
PROFISSIONAL DE PLASTICO COM 
CORDÃO, PLASTICO ABS COM 
BOLINHA QUE NAO TRAVA EM 
CONTATO COM A SALIVA OU ÁGUA 
REQUER POUCO ESFORÇO PARA 
APITAR COM SOM GRAVE MED: 
APROX 532CM X 1,9CM 

110,61 5.530,50 

03 70 UN BAMBOLÊ ARCO COLORIDO 15,00 1.050,00 

04 50 UN 

BOLA BASQUETE (PLAYOFF 
LARANJA), MODELO OFICIAL, 
CIRCUNFERÊNCIA 

DE 75 A 78CM, COM PESO 
APROXIMADO DE 630 A 650G, 
CÂMARA EM BUTIL, MIOLO 
REMOVÍVEL, TAMANHO 7 
MATRIZADA - (REFERÊNCIA 43011 

143,33 7.166,50 

05 50 UN 

BOLA BASQUETE OFICIAL MASC. 
CIRCUNF.75-78CM. MATRIZADA, 
MICROFIBRA, CONFECCIONADA EM 
BORRACHA, PESO 600-650G, 
CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP 

359,00  17.950,00 

http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/
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SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO. OFICIAL CBB, 
APROVADO FIFA 

06 50 UN 

BOLA BASQUETE OFICIAL, 
MASC.CIRCUNF.75-78 MATRIZADA, 
CONFEC.EM PU, PESO 600-650 G, 
CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP 
SYSTEM RE MOVÍVEL E 

LUBRIFICADO. BOLA OFICIAL DA 
CBB. APROVADA PELA FIBA. 

342,00  17.100,00 

07 40 UN 

BOLA DE BASQUETE 7.8 
CROSSOVER - LARANJA E AMARELO, 
TAMANHO 
MASCULINO, APROVADA PELA CBB E 
FIB, DE ALTA PERFORMANCE, 
MATRIZADA EM MICROFIBRA, NO 
TAMANHO 75 - 78 CM E PESO: 600 
-650G, CÂMARA AIRBILITY, MIOLO 
SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO 

515,66 20.626,40 

08 50 UN 

BOLA DE BASQUETE OFICIAL 
ADULTO CÂMARA DE BUTIL 
CONFECCIONADA EM BORRACHA 
TAMANHO 75-78CM PESO 600-650G 
MIOLO REMOVIVEL COR AMARELO 
AZUL E BRANCO 

224,33 11.216,50 

09 100 UN 

BOLA DE BORRACHA PARA 
INICIAÇÃO INFANTIL N°10 INFLÁVEL 
DIÂMETRO 16CM PESO 350G 
COMPOSIÇÃO BORRACHA NATURAL 
E BORRACHA SINTÉTICA 
POLIBUTADIENO 

54,91 5.491,00 

10 50 UN 

BOLA DE FUTEBOL DE AREIA 
TOPPER BEACH SOCCER II EM PU 
POLUIURETANO COM 
CIRCUNFERÊNCIA DE 70 CM 
COSTURADA A MÃO E ESTAMPADA 
COM A LOGO DA MARCA E NOME 

189,33 9.466,50 

11 100 UN 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 
BRASIL 70 N4 7, UNISSEX, EM 
POLIURETANO, COM COSTURA, 
PESO 430G E CIRCUNFERÊNCIA 
65CM. TAMANHO ÚNICO 

222,13 22.213,00 

12 100 UN BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 257,66 25.766,00 

http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/
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DIGITAL TERMOTEC VIII, UNISSEX, 
APROXIMADAMENTE 433G, 
CIRCUNFERÊNCIA: 69CM 

13 100 UN 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 
INFANTIL MICROFIBRA DE PVC 
CIRCUNFERÊNCIA 64-66CM PESO 
360-390G CÂMARA AIRBILITY 
COSTURADA MIOLO SLIP SYSTEM 

REMOVÍVEL E LUBRIFICADO 
COSTURADA 

128,33 12.833,00 

14 100 UN 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 
COSTURADA A MÃO 6, UNISSEX, EM 
POLIURETANO, PESO 410-450G, 
CIRCUNFERÊNCIA: 68 - 70CM 

160,96 16.096,00 

15 100 UN 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO, 
OFICIAL, EM MICROFIBRA, 
RECONHECIDA PELA 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
FUTEBOL, COM SELO DE            
APROVAÇÃO DA FIFA, COM PESO DE 
410 A 450 GRAMAS, PRESSÃO DE 10 
A 15 LIBRAS, E CIRCUNFERÊNCIA 
DE 68 A 70 CM 

459,00 45.900,00 

16 150 UN 

BOLA DE FUTEBOL DE SALÃO 
OFICIAL COMPOSIÇÃO PVC 
PESO400-440G 
CIRCUNFERÊNCIA 60-64CM 
MODELO MATRIZADO DE VISSÃO DE 
32 GOMOS SISTEMA AIRBILITY 

158,75 23.812,50 

17 50 UN 

BOLA DE FUTEVÔLEI EM 
POLIURETANO, COM 70 CM DE 
CIRCUNFERÊNCIA, PRESSÃO DE 3 A 
4 LIBRAS E PESO APROXIMADO DE 
400G. MIOLO SLIP SYSTEM: 
CONSISTE EM UMA VÁLVULA 
REMOVÍVEL E AUTO LUBRIFICADA 
QUE FACILITA A INTRODUÇÃO DA 
AGULHA, FEITA DE BORRACHA 
SILICONADA E ESTAMPADA 
GRAFISMOS.  (PENALTY PRÓ VII)  

254,75 12.737,50 

18 100 UN 

BOLA DE FUTSAL 500 TERMOTEC 
VIII, CONFECCIONADA EM PVC, COM 
TECNOLOGIA TERMOTEC, NEOGEL E 
CÁPSULA SIS, CÂMARA 6D DE 

183,33 18.333,00 

http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/
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BORRACHA BUTÍLICA. 
CIRCUNFERÊNCIA: 68 - 70 CM, 
PESO: 440 - 460G COM MIOLO 
LUBRIFICADO E REMOVÍVEL 

19 100 UN 

BOLA DE FUTSAL RX 500 R2 FUSION 
VIII, UNISSEX, EM PU, 
CIRCUNFERÊNCIA: 68 - 70CM, PESO: 
440 - 460G COM MIOLO 

LUBRIFICADO E REMOVÍVEL 

130,33 13.033,00 

20 50 UN 

BOLA DE HANDEBOL OFICIAL H1L 
INFANTIL CÂMARA BUTIL 
CONFECCIONADA EM MICROFIBRA 
DE PVC PESO 230-270G 
CIRCUNFERÊNCIA 49 - 51CM 

172,50 8.625,00 

21 50 UN 

BOLA DE HANDEBOL OFICIAL H2L 
COSTURADA OU MATRIZADA COM 32 
GOMOS CONFECCIONADA EM PVC 
TAMANHO 54 - 60CM DE DIÂMETRO 
PESO 325 - 400G 

183,25 9.162,50 

22 100 UN 

BOLA DE VÔLEI OFICIAL, 
MATRIZADA, COM 18 GOMOS, 
CONFECCIONADA EM PU, 
CIRCUNFERÊNCIA 65-7.0CM, PESO 
260-280G, CÂMARA AIRBILITY E 
MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBIFICADO. BOLA APROVADA CBV 

370,00 37.000,00 

23 50 UN 

BOLA DE VÔLEI MODELO 8.0 PRO 
VIII MATRIZADA E CONFECCIONADA 
COM MICROFIBRA, COM 16 GOMOS, 
TRAZENDO PESOS E MEDIDAS 
OFICIAIS APROVADAS PELA FIVB. 
SEU DESIGN É COMPOSTO PELA 
COR BRANCA COM PARTES EM 
VERDE, VERMELHO E LARANJA, 
MIOLO SLIP SYSTEM PODE SER 
REMOVIDO E LUBRIFICADO, A 
CÂMARA AIRBILITY, COM 
CIRCUNFERÊNCIA DE 66 - 68CM E 
PESO 260 - 280G 

523,33 26.166,50 

24 50 UN 

BOLA DE VÔLEI MODELO MG 3500 
VIII CONFECCIONADA EM PVC, 
MATRIZADA E COM 18 GOMOS, SEM 
COSTURA, APRESENTA O BRANCO 
COMO COR PREDOMINANTE COM 

171,50 8.575,00 

http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/
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DETALHES EM VERDE E LARANJA 
FLUORESCENTE.  COMPOSIÇÃO: 
CONFECCIONADA EM PVC - 
CÂMARA: ARBILITY - TECNOLOGIA: 
TERMOTEC - MIOLO: SLIP SYSTEM, 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO - 
CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 66 
- 68CM - PESO APROXIMADO: 270 - 
300G 

25 100 UN 

BOLA DE VÔLEI OFICIAL 
CONFECCIONADA EM PVC 
ACABAMENTO 18 GOMOS 
MATRIZADA TAMANHO 66-67CM DE 
DIÂMETRO PESO APROXIMADO 280G 

184,66 18.466,00 

26 50 UN 

BOLA DE VÔLEI OFICIAL INFANTIL 
CONFECCIONADA EM PVC 
ACABAMENTO 18 GOMOS 
MATRIZADA TAMANHO 60-63CM DE 
DIÂMETRO PESO APROXIMADO 280G 

148,33 7.441,50 

27 200 UN 

BOLA FUTEBOL DE CAMPO ADULTO 
CIRCUNFERÊNCIA 68-70CM PESO 
410 - 450G CÂMARA AIRBILITY 
COSTURADA MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVIVEL E LUBRIFICADO 
CONFECCIONADA EM PVC 
TECNOLOGIA ULTRA FUSION 

164,49 32.898,00 

28 100 UN 

BOLA FUTEBOL DE CAMPO 
GRAMADO COSTURADA A MÃO 
MIOLO SUBSTITUÍVEL CÂMARA 
ARBRLITY EM PVC MICRO PAWER 
EXTREMA RESISTÊNCIA 

141,16 14.116,00 

29 300 UN 

BOLA FUTEBOL DE CAMPO JUVENIL 
CIRCUNFERÊNCIA 68-70CM PESO 
410 - 450G CÂMARA AIRBILITY 
COSTURADA MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO 
CONFECCIONADA EM PVC 
TECNOLOGIA ULTRA FUSION SEM 
COSTURA 

134,00  40.200,00 

30 150 UN 

BOLA FUTSAL 500 ULTRA PU 
TORNADO REFERÊNCIA MATERIAL: 
PU,CÂMARA: BUTIL PESO: 420 A 
460G MEDIDAS: 61 A 64CM DE 
CIRCUNFERÊNCIA 

220,00 33.000,00 

http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/
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31 100 UN 

BOLA FUTSAL MAX 100 TERM VIII, 
UNISSEX. COMPOSIÇÃO: EM PU, 
MIOLO SLIP SYSTEM - REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO E CÂMARA AIRBILITY. 
PESO: 300 - 350G E 
CIRCUNFERÊNCIA: 50 - 55CM 

255,66 25.566,00 

32 100 UN 

BOLA FUTSAL MAX 200 TERM VIII, 
UNISSEX. COMPOSIÇÃO: EM PU, 

MIOLO:    SLIP SYSTEM - REMOVÍVEL 
E LUBRIFICADO, CÂMARA AIRBILITY 

218,33 21.833,00 

33 100 UN 

BOLA FUTSAL MAX 500 TERM VIII, 
UNISSEX, COMPOSIÇÃO: PU, MIOLO: 
SLIP SYSTEM - REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, CAMARA: AIRBILITY, 
PESO 410 - 440G, CIRCUNFERÊNCIA: 
62 - 64CM 

296,16 29.616,00 

34 50 UN 

BOLA HANDEBOL OFICIAL, TAM. 
INFANTIL, COSTURADA, 32 GOMOS, 
CONFECCIONADA EM PU ULTRA 
GRIP, CIRCUNFERÊNCIA 49 - 51CM, 
PESO 230 - 270G, CÂMARA AIRBILITY 
E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL 
E LUBRIFICADO. BOLA DA CBH. 
APROVADA PELA FIH. 

247,66 12.383,00 

35 50 UN 

BOLA HANDEBOL OFICIAL, TAM. 
MASC. COSTURADA, 32 GOMOS, 
CONFECCIONADA EM PU ULTRA 
GRIP, CIRCUNFERÊNCIA 58 - 60CM, 
PESO 425 - 475G, CÂMARA AIRBILITY 
E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL 
E LUBRIFICADO. BOLA DA CBH , 
APROVADA PELA FIH. 

319,00 15.950,00 

36 50 UN 

BOLA HANDEBOL OFICIAL, TAM. 
FEM. COSTURADA, 32 GOMOS, 
CONFECCIONADA EM PU ULTRA 
GRIP, CIRCUNFERÊNCIA 54 - 56CM, 
PESO 325 - 400G, CÂMARA AIRBILITY 
E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL 
E LUBRIFICADO. BOLA DA CBH. 
APROVADA PELA FIH 

313,00 15.650,00 

37 50 UN 

BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEI FT - 5 
PADRÃO FIFA, NA COR AMARELA, 
LAMINADA, TAMANHO 5, 
CIRCUNFERÊNCIA: 68-70E PESO: 

385,50 19.275,00 

http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/
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410 - 450G 

38 50 UN 

BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEI FT – 5, 
AMARELO/PRETO, SOFTBULT NYLON 
WOUND, 32 PAINERS, TAMANHO 5 
OFICIAL, COM CIRCUNFERÊNCIA: 
68ª 70CM , PESO: 410 - 450G, 
LAMINADA COM TECNOLOGIA PARA 
MELHOR DESLIZAR. 

420,00 21.000,00 

39 120 UN 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL INFANTIL 
SUB 13 MODELO MATRIZADO 
DIVISÃO COM 32 GOMOS 
CONFECCIONADO EM PVC 
CIRCUNFERÊNCIA 55 - 59CM PESO 
350 - 380G BAMARA AIRBILITY 

142,83 17.139,60 

40 100 UN 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL MIRIM, 
MATRIZADA, 32 GOMOS, 
CONFECCIONADA EM PU PRO, 
CIRCUNFERÊNCIA DE 50 - 55CM, 
PESO DE 300 - 330G, CÂMARA 
AIRBILITY E MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO 

133,83 13.383,00 

41 100 UN 

BOLA OFICIAL FUTEBOL DE CAMPO 
INFANTIL, COSTURADA, 32 GOMOS, 
CONFECCIONADA EM PVC 
(MICROPOWER), CIRCUNFERÊNCIA 
64 - 66CM, PESO 360 - 390G, 
CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP 
SYSTEM, REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO. 

149,50 14.950,00 

42 80 UN 

BOLA OFICIAL FUTSAL INFANTIL, 
MATRIZADA, 32 GOMOS, 
CONFECCIONADA PU PRO, 
CIRCUNFERÊNCIA 55 - 59CM, PESO 
350 – 380G, CÂMARA AIRBILITY, 
MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO 

219,16 17.532,80 

43 100 UN 

BOLA OFICIAL FUTSAL, MATRIZADA, 
CIRCUNF. 61 - 64CM. 32 GOMOS, 
CONFECCIONADA EM PU PRO. PESO 
410 - 440G, CÂMARA AIRBILITY E 
MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO 

216,00 21.600,00 

44 100 UN 
BOLA OFICIAL PARA FUTEBOL 
SOCIET 

153,00 15.300,00 
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45 200 UN 

BOLA PARA FUTEBOL DE CAMPO EM 
TERRA BATIDA N° 5, EM 
MICROFIBRA OU PU. TAMANHO DE 
68 A 70CM, COM PESO APROXIMADO 
DE 410 A 425G (GRAMADO) 

171,33 34.266,00 

46 500 UN 

BOLA PARA FUTEVÔLEI EM PU SLIP 
SYSTEM MIOLO REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO CÂMARA AIRBILIT 

CIRCUNFERÊNCIA 68 - 69 08 GOMOS 
PESO 420 A 450G 

246,16 123.080,00 

47 100 UN BOLA MAX 200 267,00 26.700,00 

48 100 UN BOLA MAX 500 234,80 23.480,00 

49 150 UN 

BOLA TÊNIS DE MESA DE ABS 
BRANCA VT607 VOLLO C/36 
UNIDADES. COMPOSIÇÃO: FIBRA DE 
ACETATO PESO E MEDIDAS COR: 
BRANCA PESO: 0,003 TAMANHO: 40 
MM. DIMENSÕES: 4,00 X 4,00 X 4,00 

200,40 30.060,00 

50 100 UN 

BOLA VÔLEI INFANTIL, MATRIZADA, 
18 GOMOS, CONFECCIONADA EM 
PU, CIRCUNFERÊNCIA 60 - 63CM, 
PESO 240 - 270G, CÂMARA AIRBILITY 
E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL 
E LUBRIFICADO. APROVADA PELA 
CONFEDERAÇÃO INTERNACIONAL 
DE VÔLEI. 

153,83 15.383,00 

51 70 UN 

BOLA VÔLEI OFICIAL 8.0 PRO IX. EM 
POLIURETANO, COM TECNOLOGIA 
CÁPSULA SIS QUE ISOLA A AGULHA 
E PROTEGE A CÂMARA, TAMBÉM 
POSSUI O SISTEMA TERMOTEC DE 
DUPLA COLAGEM 
PROPORCIONANDO MELHOR 
VEDAÇÃO, TORNANDO A BOLA 

IDEAL PARA JOGOS EM QUALQUER 
SITUAÇÃO CLIMÁTICA. COM 18 
GOMOS, CÂMERA AIRBILITY E 
MIOLO REMOVÍVEL SLIP SYSTEM, 
APROVADA PELA FBV/FIBE, PESO E 
MEDIDAS OFICIAIS. 
CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADAS: 
68CM 

522,33 36.563,10 

52 50 UN 
BOLA VÔLEI OFICIAL, MATRIZADA, 
18 GOMOS, CONFECCIONADA EM 

456,33 22.816,50 
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MICROFIBRA DE PU, 
CIRCUNFERÊNCIA 65-67CM, PESO 
260 - 280G, CÂMARA AIRBILITY E 
MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO. BOLA OFICIAL DA 
CBV. APROVADA PELA FIVB. 

53 50 UN 

BOLA, HANDEBOL, OFICIAL, COURO 
SINTÉTICO, PESO 425 A 475 

GRAMAS, CIRCUNFERÊNCIA 58 A 
60CM, CALIBRAGEM 6lbs, CAMARA 
DE BUTIL, MIOLO REMOVÍVEL, 
MATRIZADA, RECONHECIDA PELA 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
HANDEBOL. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

322,66 16.133,00 

54 50 UN 

BOLSA DE MASSAGEM PARA USO 
ESPORTIVO. BOLSA DE MASSAGISTA 
EM NYLON COM FORRAMENTO 
INTERNO, TENDO NO MÍNIMO 37CM 
DE COMPRIMENTO X 25 CM DE 
ALTURA POR 19 DE LARGURA, COM 
06 BOLSOS LATERAIS EXTERNOS, 
SENDO 03 DE CADA LADO, COM 
ALÇAS TIRACOLO, SUPER LEVE E 
RESISTENTE, LAVÁVEL E COM 
MANTA INTERNA IMPERMEÁVEL. 

240,55 12.027,50 

55 50 UN 

BOMBA PARA ENCHER BOLA 
DOUBLE ACTION SAC EM 
POLICABORNATO AGULHA EM LIGA 
DE ZINCO QUE CONTÉM TAMPA EM 
BORRACHA COM BICO 

59,40 2.970,00 

56 70 UN 

BOMBA PARA ENCHER BOLA EM 
MATERIAL PLÁSTICO COM BICO, 
TECNOLOGIA: DOUBLE ACTION, 

COMPRIMENTO: APROX. 21CM, 
LARGURA: 5,3CM. 

63,21 4.424,70 

57 50 UN 
BOMBA, DE AR PARA ENCHIMENTO 
DE BOLA, EM METAL, CABO DE 
MADEIRA COM BICO 

39,37 1.968,50 

58 50 UN 
CALIBRADOR DE BOLAS TIPO 
CANETA, COM BICO 

85,25 4.262,50 

59 20 UN 
CINTO DE TRAÇÃO MODALIDADE 
FUTEBOL DE CAMPO INDIVIDUAL 
COM 04 ELÁSTICOS. CONJUNTO 

309,00 6.180,00 
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COMPOSTO POR 01 CINTO 
CONFECCIONADO EM EVA 
FECHAMENTO AJUSTÁVEL COM 
VELCRO E 4 BORRACHAS DE LÁTEX 
DE ALTA TENSÃO PARA UM MELHOR 
DESEMPENHO COM 
SISTEMA DE VELERO DUPLO PARA 
 SER COLOCADO EM UM PONTO 
FIXO ONDE PROPORCIONA QUE O 
ATLETA REALIZE O TREINAMENTO 
SOZINHO 

60 1000 UN 

COLETE ESPORTIVO DUPLA FACE 
PARA ATIVIDADES DE FUTEBOL, 
FUTSAL, VÔLEI, SEM PINTURA OU 
LOGOMARCA, NAS CORES 
AMARELO/AZUL, LARANJA/VERDE, 
VERMELHO/BRANCO, EM 
POLIÉSTER, TAMANHOS P,M,G E GG. 

49,16 49.160,00 

61 1000 UN 

COLETE ESPORTIVO PARA 
ATIVIDADES DE FUTEBOL, FUTSAL, 
VÔLEI E CORRIDA EM POLIÉSTER, 
TAMANHOS P, M, G E GG, SEM 
PERSONALIZAÇÃO 

25,04 25.040,00 

62 500 UN 
COLETE ESPORTIVO PARA 
TREINAMENTO TAMANHO P, M, G E 
GG 

25,76 12.880,00 

63 100 UN 
CONE GRANDE FABRICADO EM PVC 
COR LARANJA E BRANCO 50CM 

42,66 4.266,00 

64 100 UN 
CONE MÉDIO FABRICADO EM PVC 
COR LARANJA E BRANCO 30CM COM 
REFLETIVO E BASE 

62,89 6.289,00 

65 100 UN CORDA DE PULAR COM MANOPLAS 18,18 1.818,00 

66 50 UN 

CRONÔMETRO, DIGITAL, COM NO 
MÍNIMO 01 (UM) LAP DE MEMÓRIA, 
COM FUNÇÕES DE MARCAR HORA, 
MINUTOS, SEGUNDOS E 
CENTÉSIMOS, RESISTENTE À ÁGUA, 
COM CORREIA PARA PESCOÇO. 

60,75 3.037,50 

67 50 UN 
CRONÔMETRO PLÁSTICO DIGITAL 
COM HORAS E DIAS DA SEMANA E 
ALARME 

78,71 3.935,50 

68 30 UN  
ESCADA DE AGILIDADE PARA 
TREINAMENTO FUNCIONAL. FEITA 
EM FITAS DE NYLON DE 30MM NA 

81,35 2.440,50 
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COR PRETA NAS LATERAIS  E 30MM 
NA COR QUE MARCA OS DEGRAUS, 
POSSUINDO NO TOTAL 
APROXIMADAMENTE 4,70 METROS 
DE COMPRIMENTO. 
CARACTERÍSTICAS: DOBRÁVEL, 
LAVÁVEL, COM 10 DEGRAUS EM 
NYLON, NAS DIMENSÕES 
4,70X45X45MC E PESO 
APROXIMADAMENTE DE 300G. 

69 10 UN 

FITA DE MARCAÇÃO DE QUADRA DE 
BADMINTON OFICIAL MEDINDO 13,4 
METROS DE COMPRIMENTO X 6,10 
DE LARGURA 

165,75 1.657,50 

70 20 UN 

FITA PARA MARCAÇÃO PETECA 
OFICIAL 6CM, PARA COMPETIÇÃO 
COM TAMANHO 7,50 X 15,00. NAS 
CORES VERMELHA, AZUL, BRANCA E 
AMARELA 

220,12 4.402,40 

71 100 PAR 
HALTERES HIDROGINÁSTICA EVA 1 
A 2KG, CORES VARIADAS 

61,56 6.156,00 

72 50 UN 
KIT C/20 BOIA ESPAGUETE 
MACARRÃO SEM FURO FLUTUADOR 
PISCINA - CORES VARIADAS 

316,16 15.808,00 

73 100 UN 

KIT COM 10 PEÇAS DE PRATOS 
DEMARCATÓRIOS CONHECIDOS 
COMO CHAPÉU CHINÊS, CORES 
SORTIDAS, PARA TREINAMENTO 
FUNCIONAL, COM CIRCUNFERÊNCIA 
DE 19CM, ALTURA 5CM E LARGURA 
DE 19CM. 

49,23 4.923,00 

74 60 UN 

KIT DE BOLAS DE TÊNIS DE 
MESA/PING-PONG COM 6 UNIDADES 
DIMENSÃO PADRÃO 40MM. 100% 
POLIPROPILENO 

38,39 2.303,40 

75 10 UN 

KIT JOGO DE BOCHA COM 8 BOLAS 
E 1 BALINHO, CONTANDO COM 
CAIXA FEITA EM MADEIRA COM 
ALÇA PROPORCIONANDO FÁCIL 
ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE 
DO JOGO. PESO APROXIMADO 1 
BOLA: 800G, DIÂMETRO 
APROXIMADO DAS BOLAS: 92 MM 

680,50 6.805,00 

76 10 UN MARCAÇÃO PARA QUADRA DE 279,50 2.795,00 
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FUTEVÔLEI. COM 18 METROS 
COMPRIMENTO POR 09 DE LARGURA 
EM FITA POLIPROPILENO, COM 
ILHÓS E FIXADORES (PARA AREIA), 
NA COR VERMELHA. 

77 20 UN 

MARCAÇÃO PARA QUADRA DE VÔLEI 
DE PRAIA. FITAS DE 05CM EM 
MEDIDAS PARA DEMARCAÇÃO DE 

VÔLEI E PETECA. FACILITA 
VISUALIZAÇÃO NA AREIA COM ILHÓS 
E FIXADORES EM FERRO. NA 
MEDIDA 8 X 16 METROS E QUATRO 
FIXADORES 

160,62 3.212,40 

78 10 KIT 

MASTRO DE BANDEIRA DE 
ESCANTEIO PARA FUTEBOL DE 
CAMPO, HASTE EM PVC COM MOLA 
FLEXÍVEL FIXADA A BASE, COM 
APROXIMADAMENTE 1,50MT, 
BANDEIRAS EM POLIÉSTER. KIT 
COM 04 PEÇAS. 

982,70 9.827,00 

79 500 UN 

MEDALHA CAMPEONATO 1º DIVISÃO 
MATERIAL LATÃO 80MM, 
ESPESSURA 5,5MM, COM 
PERSONALIZAÇÃO E LOGOMARCAS 

20,58 10.290,00 

80 500 UN 

MEDALHA CAMPEONATO VETERANO 
MATERIAL LATÃO, TAMANHO 60MM, 
ESPESSURA 0,3MM, COM 
PERSONALIZAÇÃO E LOGOMARCAS 

19,31 9.655,00 

81 500 UN 

MEDALHA DE BRONZE IMPRESSA 
EM ACRILICO, 6,2 X 4 X 0,6CM. 
PERSONALIZADA C/FITA 
VERDE/AMARELA 41 CM. 

33,70 16.850,00 

82 500 UN 
MEDALHA DE BRONZE IMPRESSA 
EM ACRÍLICO 6,20X04X0,6MM, 
PERSONALIZADA COM FITA VERDE 

33,70 16.850,00 

83 500 UN 
MEDALHA DE OURO, IMPRESSA EM 
ACRÍLICO 6,20X04X0,6MM, 
PERSONALIZADA, COM FITA VERDE 

33,70 16.850,00 

84 500 UN 

MEDALHA DE OURO, IMPRESSA EM 
ACRÍLICO 6,2X4X0,6CM, 
PERSONALIZADA, C/FITA 
VERDE/AMARELA 41CM. 

33,70 16.850,00 

85 500 UN 
MEDALHA DE PRATA IMPRESSA EM 
ACRÍLICO,6,2X4X0,6CM, 

33,70 16.850,00 
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PERSONALIADA,C/FITA 
VERDE/AMARELA 41CM. 

86 500 UN 
MEDALHA DE PRATA IMPRESSA EM 
ACRÍLICO, 6,20X0,4X0,6MM, 
PERSONALIADA,COM FITA VERDE 

33,70 16.850,00 

87 500 UN 

MEDALHA EM AÇO TRABALHADA EM 
ARTE DESIGNER, CHAPA 20CM, 
TAMANHO 10CM, PERSONALIZADA, 

ADESIVADA E CARACTERIZADA 
PARA PROVA DE ATLETISMO 
(CORRIDA DE RUA) 

21,47 10.735,00 

88 500 UN 

MEDALHA EM AÇO TRABALHADA EM 
ARTE DESIGNER, CHAPA 20CM, 
TAMANHO 10CM, PERSONALIZADA, 
ADESIVADA E CARACTERIZADA 
PARA PROVA DE MOUNTAIN BIKE 

21,47 10.735,00 

89 3000 UN 

MEDALHA EM MDF, TRABALHADO 
EM ARTE E DESIGNER 
PERSONALIZADO 6MM, 10CM DE 
TAMANHO COM FITA 
PERSONALIZADA 25MM DE 
LARGURA, ADESIVADA COM A 
LOGOMARCA DA PREFEITURA DE 
UNAÍ(SEJEL). TRABALHADA EM 
CORTE A LAZER, PINTURA EM 
VERNIZ AUTOMOTIVO FORMANDO 
PELÍCULA DE RESINA SUSTENTÁVEL 
E CARACTERIZADO PARA 
COMPETIÇÕES ESPORTIVAS 
DIVERSAS, SENDO: ATLETISMO, 
CICLISMO, MOTOCROSS, FUTEBOL, 
FUTSAL, FUTEVÔLEI, TÊNIS, BEACH 
TÊNIS, PETECA, KART, SKATE, 
CARRINHO DE ROLIMAN, 

BASQUETE, HANDEBOL, VÔLEIBOL, 
VÔLEI DE PRAIA, XADREZ, 
QUEIMADA, NATAÇÃO. 

20,63 61.890,00 

90 500 UN 

MEDALHA METÁLICA, OURO, 
FUNDIDA EM LIGA DE ANTIMONIO, 
FORMATO CIRCULAR, DIMENSÕES 7 
CM DIÂMETRO X 1CM ESPESSURA, 
COM APLICAÇÃO DE ARTE 
(LOGOTIPO OU TEXTO) E FITA. 

19,57 9.785,00 

91 500 UN MEDALHA PERSONALIZADA EM 18,30 9.150,00 
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FERRO FUNDIDO, CAMPEÃO, NO 
TAMANHO DE 05CM DIÂMETRO, 
COM CONFECÇÃO DE ART 
DESIGNER. 

92 500 UN 

MEDALHA PERSONALIZADA EM 
FERRO FUNDIDO, TERCEIRO LUGAR, 
NO TAMANHO DE 05CM DIÂMETRO, 
COM CONFECÇÃO DE ART 

DESIGNER. 

18,30 9.150,00 

93 500 UN MEDALHA PERSONALIZADA EM 
FERRO FUNDIDO, VICE-CAMPEÃO, 
NO TAMANHO DE 05CM DE 
DIÂMETRO, COM CONFECÇÃO DE 
ART DESIGNER. 

18,30 9.150,00 

94 500 UN MEDALHAS EM PROCESSO DE 
FUNDIÇÃO EM ALTO E BAIXO 
RELEVO, NO TAM DE 7CM DE 
DIÂMETRO, BANHOS DE OURO, 
NÍQUEL E BRONZE; COM 3MM DE 
ESPESSURA, FRENTE E VERSO C/ 
PINTURA EM ATÉ 2 CORES EM 
ESMALTE E FITA DIGITALIZADA DE 
25MM 

20,83 10.415,00 

95 50 UN PAR DE REDE DE FUTEBOL DE 
CAMPO 7,32X 2,40M FIO 2MM 
MALHA DE10,0CM 

347,22 17.361,00 

96 50 UN PAR DE REDE FUTSAL FIO 2 156,00 7.800,00 

97 50 UN PAR DE REDE OFICIAL PARA 
BASQUETE, FIO Nº 4. 

64,55 3.227,50 

98 200 UN PAR DE REDE OFICIAL PARA 
FUTEBOL DE CAMPO, FIO Nº 4. 

540,32 108.064,00 

99 200 UN 
PAR DE REDE OFICIAL PARA 
FUTSAL, FIO Nº 3, COM 2,10M X 
3,20M. 

323,02 64.604,00 

100 20 PAR 

PAR REDE GOL FUTEBOL DE CAMPO 
FIO 4MM TIPO VÉU NYLON, EM 
POLIETILENO 100% VIRGEM COM 
TRATAMENTO U.V, COR BRANCA. 
CONFECCIONADA NA MALHA 15 X 
15CM EM CORDA TRANÇADA; 
MATERIAL: POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE - 100% VIRGEM, COM 
TRATAMENTO CONTRA AS AÇÕES 
(U.V). ESPESSURA COMPLEMENTO 

640,13 12.802,60 
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DA DESCRIÇÃO 1: DO FIO: 4MM; 
DIMENSÕES: 7,5M NA LARGURA; 
2,5M DE ALTURA; 1M DE RECUO 
SUPERIOR E 2,5M DE RECUO 
INFERIOR 

101 100 UN 
PETECA COM BASE DE BORRACHA E 
PENA 

23,82 2.382,00 

102 100 UN 

PETECA ENCHIMENTO DA BASE EM 

BORRACHA SINTÉTICA PENAS 
FIXADAS POR COLAGEM QUATRO 
PENAS NATURAIS MONTADAS 
PARALELAMENTE DUAS A DUAS 
PESO DE 40 A 42G 

25,30 2.530,00 

103 1000 UN 
PISO PARA TATAME EM MATERIAL 
EVA MEDINDO 1M X 1M X15 MM 

102,70 102.700,00 

104 10 UN 

PLACAR MANUAL DE MESA EM PVC 
RÍGIDO. MARCAÇÃO DE 07 SETS E 
31 PONTOS, PRETO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 900G. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 
3CM E LARGURA 21CM E 
COMPRIMENTO 38CM. 

407,44 4.074,40 

105 10 UN 

PLACAR MANUAL, CONTADOR DE 
PONTOS DOBRÁVEL, PARA 
MARCAÇÃO DE VOLEIBOL, 05 SETS 
E 31 PONTOS. 

167,90 1.679,00 

106 500 UN 

PRATINHOS TRENNER - 
MODALIDADE FUTEBOL DE CAMPO 
DISCO ESPORTIVO COM 19CM DE 
DIÂMETRO CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO RESISTENTE E MALEÁVEL 
PERMITE ATÉ QUE O ATLETA PISE 
SOBRE O PRATO 

5,97 2.985,00 

107 400 UN 

RAQUETE DE TÊNIS DE MESA 
RAQUETE PING PONG E TÊNIS DE 
MESA FABRICADO EM LAMINADO DE 
MADEIRA REVESTIDA DE 
BORRACHA LISA DOS DOIS LADO 

29,44 11.776,00 

108 20 PAR 

REDE DE BASQUETE OFICIAL - 
SEDA 6MM (PAR), EM POLIETILENO 
(NYLON), COM DIÂMETRO DE 46CM, 
MALHA 7 X 7CM NA COR BRANCA. 

98,40 1.968,00 

109 20 PAR 
REDE DE FUTEBOL SOCIETY ESTILO 
EUROPEU 4M - FIO 4 NYLON (PAR), 

649,00 12.980,00 

http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/


                      

PREFEITURA DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

 
Praça JK s/nº - Centro – Unaí - Minas Gerais, CEP: 38.610-029 – Fone: (38) 3677-9610 

site: www.prefeituraunai.mg.gov.br 

 

Página 35 de 59  
 

 

DE NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA, 
MALHA 14; TAMANHO: (LXA)5,20 X 
2,30M; ATERAL:INFERIOR/SUPERIOR 
1,50M 

110 30 PAR 

REDE DE FUTEBOL SOCIETY FIO 
2,5MM, SEM NÓ, EM PROLIPROPENO 
(SEDA) MALHAS QUADRADAS SEM 
NÓ, (CONHECIDA VÉU DE NOIVA) 

MEDINDO6,20X2,30 TRATAMENTO 
ULTRAVIOLETA(UV), MALHA15X15 
CM. 

369,56 11.086,80 

111 20 PAR 

REDE DE FUTEBOL SOCIETY 
STANDARD 5M - FIO 3 NYLON (PAR), 
COMPOSIÇÃO: FIO 3,0 NYLON DE 
ALTA RESISTÊNCIA, MALHA 14; 
TAMANHO:(LXA)5,20X,2,30M,LATERA
L:SUPERIOR0,40-INFERIOR 1,50 M 

418,03 8.360,60 

112 50 PAR 

REDE DE FUTSAL FIO 4MM, 
CONFECCIONADA EM MALHA 12 
X12CM EM CORDA TRANÇADA; 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE. 
100 VIRGEM, COM TRATAMENTO 
CONTRA AÇÕES U.V. DIMENSÕES 
3,20M DE LARGURA, 2,10M DE 
ALTURA, 01M DE RECUO INFERIOR 
E 06M DE RECUO SUPERIOR, COR 
BRANCA 

292,39 14.619,50 

113 10 PAR 

REDE DE GOL PARA FUTEBOL DE 
CAMPO FIO 10 MALHA 15 - MODELO 
CAIXOTE MÉXICO EUROPEU 
CONFECCIONADA NO FIO 10 E NA 
MALHA 15 EM CORDA TRANÇADA 
ENTRE NÓS, MATERIAL DE 
POLIETILENO 100% VIRGEM DE 

ALTA DENSIDADE COM 
TRATAMENTO UV. COR BRANCA 
MEDIDAS DE 7,50METROS DE 
LARGURA X 2,50 METROS DE 
ALTURA X 2,00 METROS DE RECUO 
SUPERIOR X 2,00 METROS DE 
RECUO INFERIOR 

1.118,13 11.181,30 

114 20 PAR 
REDE DE GOL PARA FUTEBOL DE 
CAMPO FIO 4 MALHA 15 - MODELO 
CAIXOTE MÉXICO EUROPEU 

864,86 17.297,20 
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CONFECCIONADA NO FIO 4 E NA 
MALHA 15 EM CORDA TRANÇADA 
ENTRE NÓS. MATERIAL DE 
POLIETILENO 100% VIRGEM DE 
ALTA DENSIDADE COM 
TRATAMENTO UV. COR BRANCA.   
MODELO CAIXOTE MÉXICO 
EUROPEU. MEDIDAS: 7,50 METROS 
DE LARGURA X 2,50 METROS 
DE ALTURA X 2,00 METROS DE 
RECUO SUPERIOR X 2,00 METROS 
DE RECUO INFERIOR 

115 20 PAR 

REDE DE GOL PARA FUTEBOL DE 
CAMPO FIO 6 MALHA 15 - MODELO 
CAIXOTE MÉXICO EUROPEU 
CONFECCIONADA NO FIO 6 E NA 
MALHA 15 EM CORDA TRANÇADA 
ENTRE NÓS. MATERIAL DE 
POLIETILENO 100% VIRGEM DE 
ALTA DENSIDADE COM 
TRATAMENTO UV. COR BRANCA. 
MEDIDAS: 7,50 METROS DE 
LARGURA X 2,50 METROS DE 
ALTURA X 2,00 METROS DE RECUO 
SUPERIOR X 2,00 METROS DE 
RECUO INFERIOR 

1.293,16 25.863,20 

116 30 UN 

REDE DE TÊNIS DE MESA COM 
1,70M DE COMPRIMENTO 
CONFECCIONADA EM NYLON DE 
EXCELENTE QUALIDADE 

14,36 430,80 

117 70 UN 

REDE FUTEBOL DE CAMPO EM 
POLIETILENO FIO 6MM COM 
PROTEÇÃOANTI - UV, COR BRANCA, 
CONFECCIONADA EM MALHA 15 X 

15MM, COM 7,50 DE COMPRIMENTO 
POR 2,50 DE ALTURA E COM 2,00M 
DE PROFUNDIDADE 

1.072,27 75.058,90 

118 100 PAR 

REDE FUTEBOL DE CAMPO FIO 2 
CONFECCIONADO NA MALHA 15 X 
15CM ENTRE NÓS EM CORDA 
TRANÇADA 

268,38 26.838,00 

119 30 UN 
REDE OFICIAL PARA VOLEYBOL, 03 
FIOS DOBRADOS. 

174,21 5.226,30 

120 300 UN REDE OFICIAL PARA VÔLEIBOL, 2 310,99 93.297,00 
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FAIXAS, 10 METROS E FIO Nº 2 
PROFISSIONAL. 

121 500 PAR 
REDE PARA FUTEBOL DE CAMPO 
FIO 2 SEDA MEDINDO 2,50 X 7,50 
MALHA 15 X 15 

268,38 134.190,00 

122 10.000 M² 

REDE PARA LATERAIS E FUNDO DE 
QUADRA EM FIO 3 MM DE 
ESPESSURA, COM MALHAS 12 X 

12CM ENTRE NÓS. MATERIAL: 
CORDA TORCIDA E 
CONFECCIONADA EM 
MONOFILAMENTOS NO MATERIAL 
POLIETILENO (NYLON) 100% VIRGEM 
DE ALTA DENSIDADE, COM 
TRATAMENTO ANTI U.V  

9,89 98.900,00 

123 50 UN 
REDE PARA PETECA, 2 FAIXAS, FIO 
Nº 2 E 02 METROS. 

131,95 6.597,50 

124 10 UN 
REDE PARA QUADRA DE 
BADMINTON OFICIAL MEDINDO 6,10 
DE LARGURA POR 1,55 DE ALTURA 

160,38 1.603,80 

125 30 UN 
REDE PARA TÊNIS DE MESA. COM 
2,74 CM DE COMPRIMENTO, 1,52 DE 
LARGURA E 76 CM DE ALTURA 

39,00 1.170,00 

126 20 UN 

REDE PARA VOLEIBOL OFICIAL 
MEDIDAS ALTURA 1,00M LARG 
9,00M MALHA 10X10CM FIO 
ESPESSURA 2MM MATERIAL 100% 
PEAD POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE FIO TRANÇADO FAIXA 
DE LONA 100% ALGODÃO COM 
COSTURA DUPLA NA PARTE 
SUPERIOR DA REDE 

336,00 6.720,00 

127 50 UN 

REDE PARA VÔLEI DE PRAIA 
(AREIA)COM 8,50 COMP. POR 1 MT 
DE LARGURA, FIO 2,5 MM. FAIXAS: 4 
LONAS DE PVC DE 6 CM COM 
TRATAMENTO ULTRAVIOLETA (UV) 
MATERIAL: CONFECCIONADO COM 
FIO DO POLIETILENO TORCIDO DE 2 
MM DE DIÂMETRO MALHA DE 100 X 
100MM. SAPATILHAS METÁLICAS 
PRESENTE NAS 4 PONTAS DA REDE 

543,46 27.173,00 

128 50 UN 
REDE PROFISSIONAL FUTEVÔLEI 
OFICIAL 9,50 MT, POR 1 M DE 

569,11 28.455,50 
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LARGURA -4 LONAS, MALHA 10 X 10, 
FIO POLIURETANO, NAYLON 
TRANÇADO, COM 04 ESTICADORES 
EM PVC RÍGIDO (RESISTENTE A 
CHUVA E SOL, COM COSTURA 
DUPLA, ACOMPANHA CORDA DE 
AMARRAÇÃO 

129 100 UN 

RELÓGIO ANALÓGICO PARA JOGAR 

XADREZ MEDINDO 22 X 14CM, 
ALIMENTADO POR PILHA 

388,75 38.875,00 

130 50 UN SACO DE PANCADA 70 X 90 CM 214,50 10.725,00 

131 50 UN 

SACO MATERIAL EM NYLON PARA 
TRANSPORTAR MATERIAL 
ESPORTIVO CAPACIDADE DE 8 A 10 
BOLAS 

132,00 6.600,00 

132 500 UN TATAME PEÇAS 82,26 41.130,00 

133 200 UN 
TROFÉU ARTILHEIRO 18CM ALTURA, 
PERSONALIZADO C/ ARTE E 
DESIGNER 

71,00 14.200,00 

134 200 UN 
TROFÉU ARTILHEIRO 20CM ALTURA, 
PERSONALIZADO C/ ARTE E 
DESIGNER. 

60,05 12.010,00 

135 200 UN 

TROFÉU ARTILHEIRO MÉDIO COM 
39CM DE ALTURA BASE PRETA 
ACIMA COROA DOURADA TUBO NA 
COR OURO VERMELHO COROA 
DUPLA 

147,82 29.564,00 

136 50 UN 
TROFÉU ARTILHEIRO,15CM ALTURA, 
PERSONALIZADO EM, C/ ARTE E 
DESIGNEER.  

81,36 4.068,00 

137 50 UN 

TROFÉU CAMPEONATO 1° DIVISÃO E 
1°LUGAR EM LATÃO ALTURA 114CM 
CIRCUNFÊRENCIA 65CM COR 
DOURADA PERSONALIZADA 
ESTATUETA FUTEBOL 

805,10 40.255,00 

138 50 UN 

TROFÉU CAMPEONATO 1°DIVISÃO E 
1°LUGAR EM LATÃO ALTURA 121CM 
CIRCUNFÊRENCIA 65CM COR 
DOURADA PERSONALIZADA 
ESTATUETA FUTEBOL 

757,50 37.875,00 

139 50 UN 

TROFÉU CAMPEONATO VETERANO 
1°LUGAR EM LATÃO ALTURA 125CM 
CIRCUNFÊRENCIA 58CM COR 
DOURADA PERSONALIZADA 

969,00 48.450,00 
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ESTATUETA FUTEBOL 

140 50 UN 

TROFÉU CAMPEONATO VETERANOS 
2°LUGAR EM LATÃO ALTURA 115CM           
CIRCUNFÊRENCIA 56CM COR 
DOURADA PERSONALIZADA 
ESTATUETA                FUTEBOL 

802,90 40.145,00 

141 50 UN 

TROFÉU CAMPEÃO 104 CM DE 

ALTURA COM BASE COM 23 CM DE 

DIÂMETRO E 19CM DE ALTURA 

ACIMA CONVEXO DOURADO TAÇA 

696,00 34.800,00 

142 50 UN 

TROFÉU COM 103CM DE ALTURA 
METALIZADO NA COR DOURADO 
ESTATURA DE FUTEBOL E BOLA NA 
COR PRATA E PRETO, PRATA/VERDE 
PRATA/AZUL E PRATA/VERMELHO 

602,70 30.135,00 

143 10 UN 
TROFÉUVICECAMPEÃO, 40CM ALTURA, 

PERSONALIZADO EM VIDRO 

TRABALHADO C/ARTE E DESIGNER. 
260,10 2.601,00 

144 50 UN 

TROFÉU ARTILHEIRO TIPO TAÇA 
18CM COM BASE EM POLÍMERO NA 
COR PRETA TAÇA METALIZADA 
ABERTA NA COR DOURADA E 
PLAQUETA EM LATÃO PARA 
GRAVAÇÃO 

96,60 4.830,00 

145 100 UN 

TROFÉU CAMPEONATO VETERANOS 
3°LUGAR,MATERIAL LATÃO,TAM 108 
CM,CIRCUNFERÊNCIA 53 CM,COR 
DOURADA,PERSONALIZADO,ESTATU
ETA FUTEBOL. 

603,40 60.340,00 

146 20 UN 

TROFÉU COM 25CM DE ALTURA 

COM BASE QUADRADA COM 7,5CM 

DE LARGURA EM POLÍMERO NA COR 

PRETA. SOBRE ESTA BASE DOIS 

SUPORTES EM POLÍMERO 

METALIZADOS NA COR DOURADA, 

COM A LARGURA DE 5,5 CM. 

ESTATUETA SUPERIOR 

INTERCAMBIAL. REFERÊNCIA 

500472 

196,57 3.931,40 

147 15 UN 

TROFÉU COM ALTURA DE 118 CM, 
BASE OCTOGONAL COM 26,5 CM DE 
LARGURA EM POLÍMERO NA COR 
PRETA, UM ESTÁGIO COM BASE DE 

718,50 10.777,50 
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MADEIRA, TAÇA EM POLÍMERO 
METALIZADA NA COR PRATA COM 
44CM DE LARGURA A PARTIR DAS 
ALÇAS. TAMPA DA TAÇA E ALÇAS DE 
POLÍMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA. COLUNAS NA COR 
DOURADA COM DETALHES NA COR 
PRATA E AZUL. UMA 
ESTATUETADEHONRAAOMÉRITO(DE
USADAVITÓRIA)FIXANOCENTRODAB
ASE E QUATRO ÁGUIAS FIXAS NA 
BASE DE MADEIRA NA LATERAL. 
ESTATUETA INTERCÂMBIAL. 
PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO. 
REFERÊNCIA 100103 AZE 

148 15 UN 

TROFÉU COM ALTURA DE 130 CM, 

BASE OCTOGONAL COM 26,5 CM 

DE LARGURA EM POLÍMERO NA 

COR PRETA, UM ESTÁGIO COM 

BASE DE MADEIRA, TAÇA EM 

POLÍMERO METALIZADA NA COR 

PRATA COM 44CM DE LARGURA A 

PARTIR DAS ALÇAS. TAMPA DA 

TAÇA E ALÇAS DE POLÍMERO 

METALIZADO NA COR DOURADA. 

COLUNAS NA COR DOURADA COM 

DETALHES NA COR PRATA E AZUL. 

UMA ESTATUETA DE HONRA AO 

MÉRITO(DEUSADAVITÓRIA)FIXA NO 

CENTRO DA BASE E QUATRO 

ÁGUIAS FIXAS NA BASE DE 

MADEIRA NA LATERAL. ESTATUETA 

INTERCAMBIAL. PLAQUETA PARA 

GRAVAÇÃO. REFERÊNCIA 100102 

AZE 

987,50 14.812,50 

149 20 UN 

TROFÉU DICIPLINA COM 54CM 
ALTURA BASE PRETA ACIMA COROA 
DOURADA TUBO PEQUENO NA COR 
AZUL OUTRA COROA DOURADA 

266,50 5.330,00 

150 100 UN 

TROFÉU EM AÇO TRABALHADO EM 
ARTE DESIGNER, CHAPA 20 CM COM 
BASE DE MDF, PERSONALIZADO, 
ADESIVADO E CARACTERIZADO 

145,00 14.500,00 
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PARA PROVA DE VÔLEI DE PRAIA 

151 800 UN 

TROFÉU EM MDF, TRABALHADO EM 
ARTE DESIGNER PERSONALIZADO 
6MM, 25 CMDE ALTURA COM BASE 
EM MDF 18CMX07CM, ADESIVADO 
COM A LOGOMARCA DA 
PREFEITURA DE UNAÍ (SEJEL). 
TRABALHADO EM CORTE A LAZER, 

PINTURA EM VERNIZ AUTOMOTIVO 
FORMANDO PELÍCULA DE RESINA 
SUSTENTÁVEL E CARACTERIZADO 
PARA COMPETIÇÕES DE TÊNIS E 
BEACH TÊNIS). 

87,00 69.600,00 

152 1000 UN 

TROFÉU EM MDF, TRABALHADO EM 
ARTE DESIGNER PERSONALIZADO 
6MM, 25 CMDE ALTURA COMBASE 
EMMDF 18CMX07CM, ADESIVADO 
COM A LOGOMARCA DA 
PREFEITURA DE UNAÍ (SEJEL). 
TRABALHADO EM CORTE A LAZER, 
PINTURA EM VERNIZ AUTOMOTIVO 
FORMANDO PELÍCULA DE RESINA 
SUSTENTÁVEL E CARACTERIZADO 
PARA PROVAS DE CICLISMO 
(MOUNTAIN BIKE) 

87,00 87.000,00 

153 1000 UN 

TROFÉU EM MDF, TRABALHADO EM 
ARTE DESIGNER PERSONALIZADO 
6MM, 25CM DE ALTURA COM BASE 
EM MDF 18CMX07CM, ADESIVADO 
COM A LOGOMARCA DA 
PREFEITURA DE UNAÍ (SEJEL). 
TRABALHADO EM CORTE A LAZER, 
PINTURA EM VERNIZ AUTOMOTIVO 
FORMANDO PELÍCULA DE 

RESINASUSTENTÁVEL E 
CARACTERIZADO PARA PROVAS DE 
ATLETISMO (CORRIDA DE RUA) 

87,00 87.000,00 

154 300 UN 

TROFÉU EM MDF, TRABALHADO EM 
ARTE DESIGNER PERSONALIZADO 
6MM, 25CM DE ALTURA COM BASE 
EM MDF 18CMX07CM, ADESIVADO 
COM A LOGOMARCA DA 
PREFEITURA DE UNAÍ (SEJEL). 
TRABALHADO EM CORTE A LAZER, 

87,00 26.100,00 
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PINTURA EM VERNIZ AUTOMOTIVO 
FORMANDO PELÍCULA DE RESINA 
SUSTENTÁVEL E CARACTERIZADO 
PARA PROVAS DE MOTO 
(MOTOCROSS/VELOCROSS) 

155 1500 UN 

TROFÉU EM MDF, TRABALHADO EM 

ARTE DESIGNER PERSONALIZADO 

6MM, 25CM DE ALTURA COM BASE EM 

MDF 18CMX07CM, ADESIVADO COM A 

LOGOMARCA DA PREFEITURA DE UNAÍ 

(SEJEL). TRABALHADO EM CORTE A 

LAZER, PINTURA EM VERNIZ 

AUTOMOTIVO FORMANDO PELÍCULA 

DE RESINA SUSTENTÁVEL E 

CARACTERIZADO PARA ATIVIDADES 

DE VOLEIBOL, VÔLEI DE PRAIA E 

FUTEVÔLEI. 

87,00 130.500,00 

156 1500 UN 

TROFÉU EM  MDF, TRABALHADO EM 

ARTE DESIGNER PERSONALIZADO 

6MM, 25CM DE ALTURA COM BASE EM 

MDF 18CMX07CM, ADESIVADO COM A 

LOGOMARCA DA PREFEITURA DE UNAÍ 

(SEJEL). TRABALHADO EM CORTE A 

LAZER, PINTURA EM VERNIZ 

AUTOMOTIVO FORMANDO PELÍCULA 

DE RESINA SUSTENTÁVEL E 

CARACTERIZADO PARA COMPETIÇÕES 

DE FUTSAL E FUTEBOL DE CAMPO, 

HANDEBOL, BASQUETE, PETECA, 

QUEIMADA, XADREZ, NATAÇÃO 

87,00 130.500,00 

157 1500 UN 

TROFÉU EM  MDF, TRABALHADOEM 

ARTE DESIGNER PERSONALIZADO 

6MM, 25CM DE ALTURA COM BASE 

EM MDF 18CMX07CM, ADESIVADO 

COM A LOGOMARCA DA 

PREFEITURA DE UNAÍ (SEJEL). 

TRABALHADO EM CORTE A LAZER, 

PINTURA EM VERNIZ AUTOMOTIVO 

FORMANDO PELÍCULA DE RESINA 

SUSTENTÁVEL E CARACTERIZADO 

PARA COMPETIÇÕES ESPORTIVAS 

DIVERSAS, SENDO PARA: 

ARTILHEIRO E GOLEIRO MENOS 

87,00 130.500,00 

http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/


                      

PREFEITURA DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

 
Praça JK s/nº - Centro – Unaí - Minas Gerais, CEP: 38.610-029 – Fone: (38) 3677-9610 

site: www.prefeituraunai.mg.gov.br 

 

Página 43 de 59  
 

 

VAZADO. 

158 300 UN 

TROFÉU EM MDF, TRABALHADO EM 

ARTE DESIGNER PERSONALIZADO 

6MM, 35 CM DE ALTURA, COM BASE 

EM MDF 18CM X07CM, ADESIVADO 

COM A LOGOMARCA DA 

PREFEITURA DE UNAÍ (SEJEL). 

TRABALHADO EMCORTE PEQUENOA 

LAZEREMACRÍLICO, 

DESENHOSKATE, KART E 

CARRINHO DEROLIMAN 

PERSONALIZADO SOBRE O TROFÉU. 

PINTUR EM VERNIZ AUTOMOTIVO 

FORMANDO PELÍCULA DE RESINA 

SUSTENTÁVEL E CARACTERIZADO 

PARA PROVAS DESCRITAS ACIMA. 

87,00 26.100,00 

159 200 UN 

TROFÉU GOLEIRO E ARTILHEIRO 

EM LATÃO ALTURA 47CM 

CIRCUNFERÊNCIA 43CM COR 

DOURADA PERSONALIZADO 

ESTATUETA HONRA AO MÉRITO 

PARA CAMPENATO 1°DIVISÃO E 

VETERANOS 

157,25 31.450,00 

160 20 UN 

TROFÉU GOLEIRO  MENOS VAZADO 

TIPO TAÇA 18CM COM BASE EM 

POLÍMERO NA COR PRETA TAÇA 

METALIZADA ABERTA NA COR 

DOURADA E PLAQUETA EM LATÃO 

PARA GRAVAÇÃO 

92,00 1.840,00 

161 10 UN 

TROFÉU MELHOR JOGADOR E 

REVELAÇÃO 

CAMPEONATO1ºDIVISÃO E 

VETERANOS, MATERIAL LATÃO,TAM 

50CM,CIRCUNFERÊNCIA 28CM,COR 

DOURADA,PERSONALIZADO,ESTATU

ETA FUTEBOL/HONRA AO MÉRITO 

115,10 1.151,00 

162 10 UN 

TROFÉU REFERÊNCIA 50013 BOLA 

COM ALTURA DE 21 CM, BASE 

QUADRADA, COM 5 CM DE LARGURA 

MÉDIA APROXIMADO, NA COR 

PRETA. CONE COM FRISO 

METALIZADO NA COR DOURADA 

151,20 1.512,00 
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COM UMA COROA DE QUATORZE 

PONTAS METALIZADA NA COR 

PRATA. ESTATUETA FIXA DE BOLA 

DE FUTEBOL NA C FUTEBOL NA COR 

PRATA, COM 7 CM DE LARGURA 

APROXIMADAMENTE. PLAQUETA EM 

LATÃO PARA GRAVAÇÃO -

REFERÊNCIA 50013 

163 10 UN 

TROFÉU REFERÊNCIA 50013 BOLA 

COM ALTURA DE 26 CM, BASE 

QUADRADA, COM 5 CM DE 

LARGURA MÉDIA APROXIMADO, NA 

COR PRETA. CONE COM FRISO 

METALIZADO NA COR DOURADA 

COM UMA COROA DE QUATORZE 

PONTAS METALIZADA NA COR 

PRATA. ESTATUETA FIXA DE BOLA 

DE FUTEBOLNA CORPRATA, 

COM7CMDE LARGURA 

APROXIMADAMENTE. PLAQUETA 

EM LATÃO PARA GRAVAÇÃO - 

REFERÊNCIA 50013 

159,75 1.597,50 

164 30 UN 

TROFÉU REFERÊNCIA 50013 BOLA 

COM ALTURA DE 30 CM, BASE 

QUADRADA, COM 5 CM DE 

LARGURA MÉDIA APROXIMADO, NA 

COR PRETA. CONE COM FRISO 

METALIZADO NA COR DOURADA 

COM UMA COROA DE QUATORZE 

PONTAS METALIZADA NA COR 

PRATA. ESTATUETA FIXA DE BOLA 

DE FUTEBOLNA NA CORPRATA, 

COM7CM DE LARGURA 

APROXIMADAMENTE. PLAQUETA EM 

LATÃO PARA GRAVAÇÃO - 

REFERÊNCIA 50013 

201,55 6.046,50 

165 10 UN 

TROFÉU VICE CAMPEÃO 97 CM DE 

ALTURA COM BASE DOURADA COM 

23CM DE DIÂMETRO E 19CM DE 

ALTURA ACIMA CONVEXO 

DOURADO M 

321,25 3.212,50 

166 10 UN TROFÉU VICE CAMPEÃO COM 79CM 311,75 3.117,50 
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DE ALTURA BASE COR PRETA COM 

23CM DE DIÂMETRO E 19 CM DE 

ALTURA 

167 20 UN 

TROFÉUS EM  AÇOCARBONO, EM 

FOTO CORROSÃO, BANHO DE 

OURO, EM ALTO E BAIXO RELEVO, 

NO TAMANHO 15 X15 CM, COM 

PINTURA E BASE DE MADEIRA. 

150,00 3.000,00 

 

 

 

 

 

 
 

Outros documentos disponíveis nos sites www.prefeituraunai.mg.gov.br  ou www.bnc.org.br  
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (INICIAL E REALINHADA) 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 037/2024  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO EM 

ATENDIMENTO A NECESSIDADE DESTA MUNICIPALIDADE 

A empresa abaixo se propõe a entregar para a Prefeitura Municipal de Unaí-MG, pelos preços e 

condições assinalados na presente, e em conformidade com as especificações contidas no Anexo 

I do Edital do Certame, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente.  

Empresa Proponente: ___________________________________________________________ 

Endereço:_____________________________________________________________________ 

Cidade:___________________UF:__________CEP:_______________TEL.:_______________

CNPJ:________________________________________________________________________ 

Inscrição Estadual:________________________Inscrição Municipal:_____________________ 
 

Item Descrição Unid. Qtd 
Valor médio 

unitário 
Valor médio 

total 

      

      

      

      

      

 

 A presente proposta é baseada nas especificações, condições e prazos estabelecidos no 

edital de Pregão nº 015/2024, os quais nos comprometemos a cumprir integralmente.  

 Prazo de validade da proposta: _____ dias (não inferior a sessenta dias)  

 Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as obrigações e responsabilidades, 

bem como todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.  

 Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico 

e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos 

da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os 

descontos eventualmente concedidos.  

 
Local e data Assinatura e carimbo  

(Representante legal) 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA  
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 015/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024 

 

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os devidos fins, 

comprova cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 63 inciso IV da Lei 14.133/21.  

 

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante)  

 

OBS.: 1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;  

2 - Abaixo da assinatura do representante legal, recomenda-se ter carimbo do CNPJ. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2024 

 

 

 

 

(Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 

sediada (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS.:  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO V 

 

MODELO DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO VI 

 

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADES 

 

 

 Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADES, a 

_______(Razão Social ou nome PF)___________, inscrita no CNPJ ou CPF sob o n° 

_________, situada no endereço __________________________ por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr. (a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

............................ e do CPF n.º ........................., declara, que a empresa atende a todos os 

requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço 

oferecido os quais atendem plenamente ao edital, afim de autorização para a realização do 

objeto: ___________________________________________, do Processo Licitatório n.º /2024 

Pregão Eletrônico nº /2024.  

Estando ciente também que caso não seja cumprido o estabelecido neste termo, estarei impedido 

de licitar e contratar com a Administração Pública do Município, União, Estados e Distrito 

Federal, e sendo descredenciado dos sistemas de cadastramento em que estiver inscrito, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais. 

 Estando ciente, finalmente, que deverá realizar vistoria em periodicidade semestral. 

 

 E por ser a expressão da verdade, assino o presente, para que surta seus legais e jurídicos 

efeitos. 

 

 

Localidade, _______de ___________ de 2024 

 

 

 

____________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL  

NOME DO REPRESENTANTE  

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO VII 

 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º.............. 

PROCESSO n.º......................... 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 015/2024 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

 

 

Aos....................dias do mês de...................do ano de dois mil e vinte e quatro,  na Prefeitura 

Municipal de Unaí, localizada na Praça JK, s/n, bairro Centro, a Pregoeira Andreia Tavares da 

Silva, nos termos da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e so Decreto Municipal nº 6.924 de 23 de 

março de 2024, e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 

das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 015/2024, 

publicado no DOE no caderno do Diário dos Municípios Mineiros do dia 13/03/2024, transcurso 

o prazo para interposição de recursos e a necessária homologação conforme processo n.º 

037/2024, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s), de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) por item, observadas as condições do edital que integra este instrumento de 

registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de lanche para consumo 

em diversos setores desta municipalidade pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

especificações do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n.º 015/2024, que passa fazer parte, 

para todos os efeitos, desta ata. 
 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, contados a 

partir da publicação no DOE – Diário Oficial do Estado no dia XXXXX, vigorando até o dia 

XXXXX, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços 

atualizada,nos termos do art. 84 da Lei Federal 14.133/21 e Decreto Municipal 6.924/23. 
 

 

3. DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Administração ou gerenciamento da presente ata caberá à Secretaria Municipal da Saúde 

Prefeitura Municipal de Unaí-MG.  
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4. DA ADESÃO À ATA DE RESTRO DE PREÇOS 

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.3.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.7. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 
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à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 

previsto no item 4.7. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 0. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequência incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.2. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.3. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 
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7.2.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.5. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.6. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.2, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.7.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
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preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 
 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1.    Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES  

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de 

sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

Rubens Galvão Alves Ferreira 

Secretário Municipal da Juventude, Esportes e Lazer 

P/ Empresa..................................................... 

P/ Empresa.................................................... 
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